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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO No 6.159, de 14 d e  janeiro de 2020. 

"Dispõe sobre a SUSPENSÃO do pagamento do "bônus 
assiduidade" aos membros do Magistério Municipal". 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade de 
Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à 
vista do contido no processo no 4212020; 

Considerando o apontamento do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo no ano de 2018 como irregular o pagamento do 'Bônus Assiduidade" e 
a glosa de valores na ordem de R$ 2.916.678,17 referente aos recursos do 
FUNDEB 60%; 

Considerando que o fato gèrador do "Bônus Assiduidade", a 
assiduidade é dever inerente ao servidor como previsto no art. 163, inciso I X  da 

concessivos da 
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Registrado no Departamento de Administraçio da Secretaria Municipal de 
Administração e publicado e no B.O.M. - 
Boletim Oficial Municipal. 


